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GMDS/l 

 

 

D E S P A C H O 

 

Considerando que os Embargos de Declaração oferecidos 

objetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 

5 (cinco) dias à parte embargada para, querendo, apresentar 

manifestações. A providência se impõe em respeito ao princípio do 

contraditório, tendo em vista orientação emanada da jurisprudência do 

STF, retificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 

Individuais desta Corte (OJ-142 da SBDI-1 do TST), em sua composição 

plena. 

 

Publique-se. 

Brasília, 02 de abril de 2019. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA 
Ministro Relator 
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